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DECRETO NV 3. 543 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1.988, 

Doa irea de terras i IGREJA CATÕL! 
CA APOSTOLICA BRASILEIRA, PAR11QUIA 
NOSSA SENHORA APARECIDA. 

O BACHAREL TOMÃS GUILHERME CORREIA, Prefeito do 
Município de Porto Velho, com fulcro no art. 19, da Lei Muni 
cipal n 9 774, de 11 de novembro de 1. 988. 

D E C R E T A 

Art. 19 - Doa à IGREJA CATOLICA APOSTÓLICA BRA 
SILEIRA, PAROQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA, uma área de terras 
com 465 m2 situada na Quadra 092, Setor 008, Loteamento Jar 
dim das Palmeiras, limitando-se ao Norte com a Av, Costa e 
Silva; ao 
Leste com 
rios; com 
32,00 m, 

Sul, acesso 
a Rua "H" e 
o perímetro 

lado direito 

a área de Equipamentos Comunitirios; a 
a Oeste, área de Equipamentos Comunitá 
seguinte: de Frente 30,00 m, de Fundos 
15,00 m, lado esquerdo 15,13m, 

Art, 29 - Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 3v - Revogam-se as disposições em contrário. 

-ILHERME CORREIA 

Jie~R~~LVA 
Procurador Geral 
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